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Projeto de Lei
 
Institui o “Programa Estadual de Orientação sobre a

Síndrome de Tourette no Estado de São Paulo
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º – Fica instituído o Programa Estadual de Orientação sobre a Síndrome de Tourette no Estado de
São Paulo.
 
 
 
Artigo 2º  – O Programa tem como objetivos:  I  –  promover a conscientização sobre a Síndrome de
Tourette; II  – orientar familiares e cuidadores; III  – orientar profissionais da educação; IV – orientar
profissionais da saúde; V – reduzir o preconceito; VI – incentivar o diagnóstico precoce.
 
 
 
Artigo 3º  – O Programa poderá incluir:  I  –  campanhas educativas;  II  –  materiais  informativos;  III  –
palestras;  IV  –  orientações  em  unidades  de  saúde;  V  –  orientações  nas  escolas;  VI  –  ações  de
conscientização, especialmente no dia 7 de junho.
 
 
 
Artigo 4º – O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei.
 
 
 
Artigo 5º – As despesas decorrentes correrão por conta de dotações próprias.
 
 
 
Artigo 6º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

A Síndrome de Tourette é um transtorno neurológico caracterizado por tiques motores e vocais.
 
Muitas pessoas com Síndrome de Tourette enfrentam dificuldades decorrentes da falta de informação e
orientação adequada.
 
A criação de um programa estadual contribuirá para ampliar o conhecimento sobre a condição, reduzir o
preconceito e promover a inclusão.
 
A medida possui caráter educativo e informativo, compatível com as competências do Estado.
 
 
 
 

Edson Giriboni - UNIÃO
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